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REGULAMENTAÇÃO SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS E DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AOS SINDICATOS
 

Introdução
 

O modelo de organização sindical brasileira consagra a existência de contribuições compulsórias, devidas por todos os integrantes da categoria à entidade que o represente.

 

Desde o advento da Constituição Federal de 1988, o sistema sindical brasileiro é sustentado por quatro contribuições distintas, a saber:

 

· Contribuição Sindical: prevista na Consolidação das Leis do Trabalho e atingindo toda a categoria;

· Contribuição Associativa: é definida pela assembléia geral do sindicato e tem seu alcance restrito aos associados, normalmente cobrada sob a forma de mensalidade;

· Contribuição Assistencial: prevista de forma genérica em lei, ficando sua implementação condicionada a inclusão em título normativo (acordo judicial, convenção coletiva ou acordo coletivo), por deliberação da assembléia, atingindo a todos os representados; e

· Contribuição Confederativa: prevista no texto constitucional, instituída por assembléia da categoria.

 

 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (ANTIGO IMPOSTO SINDICAL)
 

 A contribuição sindical decorre de lei, estando prevista no Capítulo III (artigos 578 e seguintes) da Consolidação das Leis do Trabalho.

 

Referida contribuição é devida por todos aqueles que participam de uma determinada categoria econômica ou profissional em favor do sindicato representativo da mesma categoria, ou, inexistindo este, para a correspondente federação ou confederação.

 

Os empregadores estão obrigados a recolher, de uma só vez, no mês de janeiro de cada ano, a contribuição sindical que consistirá em importância proporcional ao capital social registrado, mediante a aplicação de alíquotas constantes de tabela progressiva constante no art. 580 da CLT.

 

O valor total arrecadado é partilhado entre o sindicato (60%), a federação (15%), a confederação (5%) e o Governo (20%).

 

O não recolhimento da contribuição sindical sujeita a empresa à autuação pelo Ministério do Trabalho, através de seus agentes de fiscalização, além da imposição de multa de 10% (dez por cento), nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% (dois por cento) por mês subsequente de atraso, bem como a imposição de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária (art. 600 da CLT).

Outrossim, as entidades sindicais poderão, em caso de falta de pagamento, promover a respectiva cobrança judicial, mediante ação executiva, valendo como título de dívida a certidão emitida pelo Ministério do Trabalho.

 

De acordo com o art. 608 da CLT, as repartições federais, estaduais ou municipais não concederão registro ou licença para funcionamento ou renovação de atividade aos estabelecimentos comerciais, nem concederão alvarás de licença ou localização sem que sejam exibidas as provas de quitação da contribuição sindical.

 

CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA
 

A contribuição associativa é devida pelos integrantes da categoria econômica ou profissional associados à entidade sindical correspondente.

 

A forma mais comum de cobrança da contribuição associativa dá-se, normalmente, através da cobrança de mensalidade ou anuidade.

 

Trata-se de contribuição devida somente pelos associados da entidade, que, normalmente, deliberam seu valor em assembléia.

 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
 

A base legal para a instituição da Contribuição Assistencial encontra-se na alínea "e" do art. 513 da CLT, que, de forma genérica, dá aos sindicatos o poder de instituir contribuições a serem satisfeitas pelos integrantes da categoria representada pela entidade.

 

A instituição de Contribuição Assistencial guarda íntima relação com o dever de solidariedade dos não associados para com os filiados. Este dever de solidariedade decorre da ação empreendida pelos associados na busca de ajustar condições de trabalho e salário para toda a categoria econômica.

 

A adoção da contribuição assistencial está condicionada à aprovação de sua instituição em assembléia geral da categoria, bem como a sua inserção em título normativo intersindical (acordo ou convenção coletiva, acordo judicial homologado em processo de dissídio coletivo, ou acórdão de julgamento).

 

Destaque-se que este tipo de contribuição não é uma invenção brasileira, encontrando correspondência no direito comparado e sendo, inclusive, legitimada pela Convenção 87 da OIT - adotada como hino pelos que defendem a liberdade livre e combatem as contribuições compulsórias. A este título destacamos que o direito anglo-saxão consagra a "service fee", o direito espanhol a "canon por representación", e o direito argentino as "contribuciones de solidariedad", todas contribuições compulsórias de solidariedade, atingindo os não associados.

 

CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
 

A contribuição confederativa, da mesma forma que a contribuição assistencial, apresenta-se como aporte obrigatório, tendo destinação específica, ou seja, o custeio do sistema confederativo de representação sindical.

 

Nos termos do dispositivo constitucional que instituiu a contribuição confederativa, a fixação desta contribuição se dará pela assembléia geral da categoria.

 

Cabe também à assembléia deliberar sobre a periodicidade do seu pagamento (anual, semestral, mensal, etc.), o valor da contribuição, enfim, decidir, livremente, sobre os critérios a serem obedecidos.

 

Destaque-se que, tendo como finalidade o custeio do sistema confederativo, a contribuição será partilhada entre as entidades de diferentes graus que compõe o respectivo Plano (sindicato, federação e confederação).

 

ARTIGO 513 (CLT) - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
 

Art. 513. São prerrogativas dos Sindicatos:

a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses gerais da respectiva categorias ou profissão liberal ou os interesses individuais dos associados relativos à atividade ou profissão exercida;

b) celebrar convenções coletivas de trabalho;

c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão liberal;

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e solução dos problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal;

e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas.

Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerrogativa de fundar e manter agências de colocação.

 

1. DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL:

Segundo o art. 579 da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, (na redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967), a contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 591 da CLT (na redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976), será creditado a Federação correspondente a mesma categoria econômica ou profissional. 

 

1.1 - Da instituição da contribuição e da organização sindical:

 

A Constituição Federal – CF/1988, em seu art. 149, dispõe que é competência da União a instituição de contribuições sociais, entre outras, a de interesse das categorias profissionais ou econômicas e, em seu art. 8º, inciso IV, dispõe sobre a fixação da contribuição pela associação profissional ou sindical para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva.

 

Quanto à organização sindical a Constituição Federal – CF/1988, em seu art. 8º, “caput” e inciso I, dispõe que é livre a associação profissional ou sindical, observando que a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização sindical.

 

A Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º/05/1943, em seu art. 511, dispõe que é legal a associação para fins de estudo, defesa e coordenação dos seus interesses econômicos ou profissionais de todos os que, como empregadores, empregados, agentes ou trabalhadores autônomos, ou profissionais liberais, exerçam, respectivamente, a mesma atividade ou profissão ou atividades ou profissões similares ou conexas. 

 

Ainda, quanto à organização sindical, a Constituição Federal – CF/1988, em seu art. 8º, inciso II, dispõe que é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município.

 

1.2 - Da fixação do valor da contribuição:

 

A assembléia geral da associação profissional ou sindical fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei. (Ref.: Constituição Federal - CF/1988, em seu art. 8º, inciso IV)

 

1.3 - Do recolhimento da contribuição

 

1.3.1 - Da publicação de editais referentes ao recolhimento:

 

As entidades sindicais são obrigadas a promover a publicação de editais concernentes ao recolhimento da contribuição sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais de maior circulação local e até 10 (dez) dias da data fixada para depósito bancário. (Ref.: Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º/05/1943 – DOU de 09/08/1943, art. 605)

 

1.3.2 - Do valor da contribuição:

 

A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e consistirá para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva (Ref.: CLT, art. 580, “caput”, na redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/76 e inciso III, com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982): 

 

	Tabela Progressiva

	Classes de Capital
	Alíquota (%)

	1 - Até 150 vezes o maior valor-de-referência (MVR)
	0,8

	2 - Acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-de-referência (MVR)
	0,2

	3 - Acima de 1.500, até 150.000 vezes o maior valor-de-referência (MVR)
	0,1

	4 - Acima de 150.000, até 800.000 vezes o maior valor-de-referência (MVR) 
	0,02


 

A contribuição sindical prevista na tabela progressiva corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada classe, observados os respectivos limites. (Ref.: CLT, art. 580, § 1º, na redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976) 

 

1.3.2.1 - Dos limites de contribuição:

 

É fixada em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a contribuição mínima devida pelos empregadores, independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, estabelecido o capital social equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-referência, para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva do subitem 1.3.2. (Ref.: CLT, art. 580, § 3º na redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1983) 

 

1.3.2.2 - Das entidades não obrigadas ao registro de capital social:

 

As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva do subitem 1.3.2, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente anterior, do que darão conhecimento a respectiva entidade sindical a Delegacia Regional do Trabalho, observados os limites estabelecidos no subitem 1.3.2.1.  (Ref.: CLT, art. 580, § 5º, na redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976) 

 

1.3.2.3 - Das entidades ou instituições sem fins lucrativos:

 

Excluem-se da regra do item 1.3.2.2 as entidades ou instituições que comprovarem, através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade econômica com fins lucrativos. (Ref.: CLT, art. 580, § 6º, na redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976) 

 

1.3.2.4 - Das observações quanto aos procedimentos de cálculo da contribuição:

 

Os procedimentos descritos acima para fins de determinação e recolhimento da contribuição sindical patronal fundamentam-se na Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e na legislação complementar. Entretanto, com a extinção da unidade maior valor-de-referência (MVR) e com as mudanças ocorridas nas unidades do sistema monetário brasileiro, é aconselhável, como medida preventiva que o empregador consulte a respectiva entidade sindical para saber o procedimento mais adequado quanto à forma de cálculo e recolhimento da referida contribuição.

 

1.3.3 - Do prazo de recolhimento:

 

O recolhimento da contribuição sindical patronal (empregadores) efetuar-se-á no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês (janeiro), na ocasião em que requeiram as repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva atividade. (Ref.: CLT, art. 587, na redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976)

 

A contribuição sindical patronal será recolhida a Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S/A, ou aos estabelecimentos bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, mediante guias fornecidas gratuitamente pelos sindicatos de classe, ou na sua falta, por intermédio da Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical - GRCS.

 

Inexistindo sindicato representativo da categoria econômica na base territorial em que empresa está estabelecida, o valor da contribuição sindical patronal deverá ser recolhida a favor da Federação correspondente a mesma categoria econômica, ou ainda, na falta desta última, à respectiva Confederação. 

 

 

2. DAS EMPRESAS SUCURSAIS, FILIAIS OU AGÊNCIAS:

Na determinação da contribuição sindical a ser recolhida, as empresas atribuirão parte do respectivo capital as suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida comunicação as Delegacias Regionais do Trabalho conforme a localidade da sede da empresa, filiais, sucursais ou agências (Ref.: CLT, art. 581, “caput”, na redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976).  Entende-se por base territorial a área geográfica na qual se situa a categoria econômica ou profissional representada pelo sindicato. 

 

2.1 - Das empresas com diversas atividades econômicas:

 

Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma categoria, procedendo-se de forma idêntica, em relação as correspondentes sucursais, agências ou filiais.  Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Ref.: CLT, art. 581, §§ 1º e 2º, na redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976) 

 

 

3. - DAS PARTICIPAÇÕES EM CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS

A prova da quitação da respectiva contribuição sindical e a de recolhimento da contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados é considerado como documento essencial ao comparecimento às concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou autárquicas. (Ref.: CLT, art. 607)

 

As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão registro ou licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do parágrafo anterior.  (Ref.: CLT, art. 608)

 

 

4.  DAS PENALIDADES

 

4.1 - Das infrações aos dispositivos relacionados à contribuição:

 

As Delegacias Regionais do Trabalho, nos termos do art. 598 da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, poderão aplicar multas de 3/5 (três quintos) do valor-de-referência a 600 (seiscentos) valores-de-referência regionais por infração aos dispositivos relacionados à contribuição sindical. 

 

4.2 - Do recolhimento em atraso:

 

O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo, quando espontâneo, será acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos 30 (trinta) primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês, subseqüente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, ficando, nesse caso, o infrator isento de outra penalidade. (Ref.: CLT, art. 600, na redação dada pela Lei nº 6.181, de 11/12/1974)

 

 

5. DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO

O modelo de Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical - GRCS a ser utilizado pelos empregadores, empregados, profissionais liberais, agentes e trabalhadores autônomos é o aprovado pela Portaria MTb nº 3.233, de 29/12/1983, observadas as alterações posteriores.

 

Todavia, antes da efetiva utilização do modelo da GRCS acima referido, o empregador deverá verificar junto à respectiva entidade sindical a existência de outro formulário apropriado para o recolhimento da contribuição sindical patronal. As guias geralmente são distribuídas gratuitamente às empresas pelas respectivas entidades sindicais. 
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